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LEI N. 1.519 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

ALTERA LEr N. 1.379 DE 30 DE

MAro DE 2017

A CÂr4aM MuNrcipAL DE MrssAL, EsrADo Do PAMNÁ, ApRovou E Eu pREFErfo

MUNICIPAL, SANCIoNo A SEGUINTE

LEI

Art, 10 - Fica alterada a redação do parágrafo único do Art. 10 da Lei

no 1.379 de 30 de maìo de 20L7 , lue passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único - O benefício eventual de que trata o caput do art.

será concedido em Materiais de Construção em valor não eycedente a 4 (quatro)

salários míninos vigente no país no período da concessão.,,

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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